
Prefsríi.ira

deCoiinas
C-.STADO DO MARArjHÃO

PREFfJTURA MUNICIPAL DE COLINAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" 116/202.VSEMAS

DISPENSA DE LICH AÇÃO N" 21/2023/CPL

CONTRATO N- 34/2ü23/SEMI:D

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, PARA
INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO DO CONSELHO
DO FUNDEB (FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO), QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-

MARANHÃO/SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDCAÇÃO/SEMED, E O SR. .JUAREZ MACEDO
NETO, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A
SEGUIR PRODUZIDAS:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, sediada à Praça Dias Cameiro.402.
Ccnlro, COLINAS-MA, CNPJ ••• MF CNI'.I: Ü6.113.682/Ü001-25, e a SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE COLINAS/SEMED, doravante denominadas
LOCATÁRIO, ncsie ato representado, pela Secretaria Municipal de Educação de Colinas, a
SRA. MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES CPF N" 128.763.483-49, RG N"

053.574.302.014-1, residente e domlciliiido nesta cidade, e do outro lado. o SR. JUAREZ

MACEDO NETO. CPF N" 004.499.173-80, lUi N" 1081303996 GEJUSPC MA SSP/MA
doravante denominado LOCADOR residente nesta cidade de Colinas - Maranhão, tem entre

si ajustado o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, tendo em vista do que
consta no Processo .Administrativo n." M 6/202.3/SF^MED. e nos termos do ART. 24,

Inciso X da Lei Federai n.*" 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.fE IO

O presente instrumento tem por objeto a Locação de Imóvel de propriedade do SR.
JUAREZ MACEDO NETO situado à Rua Urbano Santos, n"OI, esquina com a
Travessa Delfino Coelho, Colinas - Ma, nesta cidade, para instalação do CONSELMO DO
l'UNDEB (FUNDO DE MANIFIENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROl^SSÍONAiS DA EDUCAÇÃO), órgão da
Secretaria Municipal de Educação/SEMhD.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO I.MÓV EL
O imóvel objeto desta locação localiza-se à Rua Urbano Santos, n"01, esquina com a
Travessa Delfíno Coelho, Colinas - Ma, na cidade de Colinas - Maranhão, de propriedade
do SR. JUAREZ M.ACEDO NET(>. e apresenta as caracierístieas contidas no i'ormulário
da Descrição das Ccindiçces Gerais do Imóvel.

Ptaça Dias Carneiro^ n- 402, CEP 65.690.0Õ0

E-maií; rplrolinasi^gmail.com

CelinAS-fyiA
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Prefeitura

f^çkí-oün^s
tíSIAÒÒ DO MARANHÃO

PREFt;i rURA MUNICIPAL DE COLINAS

PARÁGRAFO ÚNICO: A entregn das chaves deverá ser realizada quando da assinatura do
Conlrato. Nesta entrega das chaves pelo LOCADOR ao LOCATÁRIO, o imóvel deverá
estar nas mesmas condições descritas no Formulário da Descrição das Condições Gerais do
Imóvel.

CLÁUSULA SEGUNDA; DA VIGÊNCIA
A presente locação tem o prazo de duração de 12 (doze) meses com início em 02/03/2023 a
02/03/2024 podendo ser objeto de PRORROGAÇÃO, a menos que uma das partes
manileste-se expressamente até 60 (sessenta) dias antes de seu término.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a vigência deste CONTRATO, o LOCATÀRO
rescrva-se o direito dc denúncia, a qualquer tempo, desde que expresse essa vontade ao
LOC.ADOR. por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Este C0NT1U\.T0 poderá ser prorrogado por um período
máximo de até 60 (sessenta) meses, contando a partir da data inicial de vigência do primeiro
contraio de locação do prc.senic imóvel, conforme incisos i e II do art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ALUGUEL / PERIODICIDADE
O valor total do presente CONTRATO coiTesponde a RS 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais), cujo valor mensal da locação corresponde a R$ 2.000.00 (dois mil reais), que
poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, de acordo com as partes, com base na
taxa obtida da média arilmclica dos índices oficiais do Governo [-'cderal, acumulados
nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao último mês de vigência do contrato (IGPM/FGV.
IGIVFGV. IPC/FGV e IPGA/IBGE) ou seus substitutivos. As parcelas mensais serão
pagas pelo LOC.ATÁRIO. em Banco do Brasil .'Agência 161 i-x /Conta Corrente 50471-8
e/ou outra forma pré-dcterminada pelo LOCADOR.

P.AILÁGRAFO ÚNICO: Para que .seja efetuado o reajuste anual previsto acima, o
LOCADOR deverá, até 30 (trinta) dias antes do vencimento dos 12 (doze) meses vigentes,
solicitar por escrito, o reajuste previsto no caput desta Cláusula Contratual.

CLÁUSULA QUARTA: DAS DESPESAS
As despesa.s com a execução do presente contrato conerão por conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

O/t FUNDEB

G/l 122 0052 2019 0000 MANUTENÇÃO ÜO FülíDEli
3.3.90.36.00 niiTROS SERVIÇOS DETERÇFIRO - PESSOA FÍSiCA

CLÁUSULA QUINIA: DOS l.\lPOST,OS E T.AXAS - RESPONSABILIDADES
Serão de responsabilidade do LOCAT.Á.RIO. os encargos com limpeza, água e esgoto, luz.
telefonia ou outras despesa.s que poderão vir ocorrer.

Praça Dias Cat ri«iro, n® 401, CEP 65.090.000

L -mai); rpicolinas^gmdti.com

Colinas • MA
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Proíeitura

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamenio do ll'TU relativo ao imóvel locado, bem como as
demais taxas incidentes sobre o imóvel, serão de responsabilidade do LOCADOR.

CLÁUSULA SEXTA: DA DESTINAÇÃO
O imóvel ora locado só poderá ser utilizado pelo LOC.ATÁRIO. para instalação inerente às
.suas atividades, vedada a sublocação. o empréstimo, ou a cessão do imóvel, parcial ou total,
salvo se devidamente oficiada e autorizada pelo LOCADOR:

CLÁUSULA SÉTIMA: CONSERVAÇÃO E DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL
O LOCATÁRIO obriga-se a conservar o imóvel e a devolvê-lo. nas mesmas condições
recebidas, ressalvados os desgastes naturais decorrentes do uso regular, de conformidade
com o Formulário da Descrição das Condições Gerais do Imóvel que passará a fazer parte
integrante do contraio de locação.

PARÁGR.AFO PRIMEIRO: Quando demonstrado interesse da desocupação do imóvel,
será feita uma avaliação das reformas necessárias, para que o órgão usuário possa indenizar
o proprietário do imóvel. Deserá ser providenciado, de imediato, a rescisão do contrato de
locação e a entrega do imóvel, interrompendo, desta forma, o pagamento do valor locatício.

PARÁGRAFO SEGUNDO: -Ao término da locação, a entrega das chaves só será
processada após vi.storia de saída, mediante a exibição dos comprovantes de quitação das
despesas de energia elétrica, água. telefone.

PARÁGR.AFO TERCEIRO: Fica facultado ao LOC:.ADOR, procuradora ou preposto
desta, vistoriar o imóvel sempre que Julgar necessário.

PAILÁGRAFO QUARTO: No caso dc o imóvel ser posto à venda, o LOCATÁRIO desde
já autoriza as visitas de interessados, ressalvando-se a prioridade para aquisição do imóvel
por parte do LOCATÁRIO.

PARÁGRAFO QUINTO: Estando o imóvel segurado, no caso de incêndio ou de
ocorrência dc qualquer outro motivo de força maior que impeça a utilização parcial ou total
do imóvel ora locado, por pane do LOCATÁRIO, poderá este considerar rescindido o
contrato, sem que o locador assista o direito a qualquer indenização.

CLÁUSULA OITAVA: BENFEITORIAS ADICIONAIS
O LOCATÁRIO só poderá efetuar no imóvel benfeitorias e adaptações com autorização
expressa e antecipada do LOCADOR. com antecedência de 30 (trinta) dias. e que se
incorporarão ao imóvel.

PARÁGRAFO ÚNICO: Quando da autorização, deverão estar claras entre as parte.s. se
estas benfeitorias serão descontadas dos valores previstos em locação ou convertidas em
períodos de locação isentos de taxa. ou ainda não leràu direito a retenção, indenização ou
remoção das mesmas, quando findo o CONTRATO:

Praça Dias Carnairo, ns 402, CEP 65.690.000

E-rnati: cplcolina$(§)gmail.com

Cüiinas - MA
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tSTAOÒ DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAi. DE COLINAS

CLÁUSULA NONA: DA UESCISÀO

O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou por denúncia do
LOCATÁRIO (Cláusula Segunda - l>arágrafo Primeiro), o qual se desobrigará com o
imóvel, a partir da data de assinatura do TERMO DE ENTREGA DE IMÓVEL ou
depósito de chaves em juí/o.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA PUBLICAÇÃO

O LOCATÁRIO fará. obrigatoriamente, a publicação do resumo deste contrato em Diário
Oficial do Estado do Maranhão e/ou no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal.

Fica eleito o foro da comarca de COLINAS - Maranhão, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E. para firmeza do que foi compactuado, firmam este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, sem rasuras. perante 02 (duas) testemunhas que também os
subscrevem.

Colinas (Ma)r<í^de março de 2023.

MARIA DO SOCQíimf BC fORRES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO/SEMED

SIL JUARI^yiW^EDO NETO
CPF N" 0Ü4.49<). 173-80, mi Nn081303996 GEJUSPC MA

Tc.sleniunhas:

r

CPFN»

CPF N"

Praça Diss Carneiro, ns 402. CEP 65.69Ü.000

Ü-rnai!; cpíeolinas^^ijmaií.com

Colinas - MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Colinas - MA

FA I RATO DO CON PRATO N" 34/2023.

FRFPFITIJRA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

EDliC.AÇÂO • OBJKIO: l.ocaçrio de imóvel para funcionamento do imóvel para
funcionário do conselho do PUNDhB DO VALOR RS: 24.000.00 {vinte e quatro mil
reais) CONTRATADA: .hiarcz Macedo Neto CPF N: 004.400.173-80. AMPARO

LEÍÍAL: ART 24 inci.so X da Lei Fccicral n° S.666/93 c sua.s Posteriores alterações
e Proposta de Prcço.s MOD.ALIDADE: Dispensa de Licitação n" 21/2023 - CPL,
VI(;FNC4.A: 12 (doze) iiiese.s

Colinas - (MA).02 de março de 2023

CONIRAIANTU:

.Sr" Mariayí)^(iLt)no

Secretaria Municipal de l-di
uHá Torres.

cação/SEMUD.



ESTADO DO MARANHÃO

lÁRIO OFICIA
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

ANO XLVII N® 065 SÃO LUÍS, QUARTA ■ FEIRA, 05 DE ABRIL DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 38 PÁGINAS

SUMARIO

ADiinos

Soiiviiu iu lio í-siiub lia t uliuia c üutro-i UI c 36

•VIA

PiLloiliiia Muiiioip.il do P.K" do Liimi.if- MA.... 05
.AMSUS

SoiTciaria tlc I stado da Scguniii,,';! Pública o OiUros 05
BAL.ANCO

FRK.iÜTIL - Frigorífico dc Timon S.A 14
COMUNICAÇÕES

Ailieclo Paludó e Oinra.s 15

COMR.\T()S

Scctciaria dc Estado dcAdniInistracão Penitenciaria e Outros.. 18
CONVOC.AC.ÃO

HCl ~ Hospital dc Clinicas Integradas S/A 28
DECISÃO

Secrcliiria de i-siado da Saúde 28

DESPACHOS

(Vuiuira Municipal de (iovenwdot Hdi.MUi Lobão - MA 28
ERR.ATAS

Sccrciaria de Lsiado dc.Viiiiiuistrrfçào Pcnilciieiária c Outras.. 2V
EsiAirros

Instinito Rede Coroado de Naiul -IRCN e Outro 31

NOriKICAÇÀO
Banco do Eiiado do Pará - BANPAR.Á 31

PLANO DE APLICAÇÃO
Dcfeiisoria Pública do Estado 31

PORTARIAS

l\!cnsvi;ia Publica do Estado 32

TERMIJ DF. COOPFRAÇÃO
l iaulaeài) da Ciianea e do .Adolescente - FUNAC/MA 33

TFHMOS DF MOMOI OC.AÇ.VO

l-iinJ.is'ào da Criança e do .Adolescente - l'T)N.\C/M.\ 35
l ERMO DE RAl II ICAÇÃO

Einpresii .Maranhease dc Scivivos llo.spítalarcs - EMSERl I e
Outro 36

TERMO DE RENOO-AÇÃO
Assembléia I ogislaiisa do listado do Maranhão 36

Assinado de forma digitai por
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA

FIALHO COELHO;45215170304

ADITIVOS

SECRETARIA DF. ESTADO DA CUI.TURA

RESENH \ DE I ERMO ADI 11\ O DL COW Ê.MO RESE.NH A
DO DFí I.MO QCJNTO TERMO ADITIAO AO <OWFNIO

N" 20J/2(H8-SECTUR PROCESSO I25637/2IH8-SECTI|R

PARLES: O ESPADO DO MARANHÃO, através da SECRE
TARIA DE ES J ADO DA CULl LR.VSEC.M.V, com CNPJ u '

05.5íi8.362/0íl0l-(U. neste ato represetitada por seu Scereuirit) Sr.
PALLO MCLOR MELO DUARTE, brasileiro, casado. ser\'idor

públis'0. portador do RCi n" 1620.14820016 SSi' M.A. iii.seriio iio CPK
sob o a " (H)S.5s8l)s l-.l 1. residente e domiciliado nesta Cidade, s' dc

outro lado a PREEF.ITI RA MUNICIPAL DE ESTREITO/MA.

com CNP.I II" 07.070.873 OOOl-ll), sediada na Av. Chico Biilo. s n.

Centro. LsiieiorMA. OB.IETO: Proirogavão do prazo de vigênci.a

relerenie ao Coni ênio lA 204 2018- SHCTUR poi mais 18(1 (cento e

oitenta) dias. com início em 3I/03/2Ü23 c termino cm 27/09/2023,

contbiTne previsto na Cláusula Décima Terceira do Convênio ii"
204 201S-SFCTUR. tendo cm vista o atraso na liberação do reeur.so.

BASE LECi.AL; Lci Federal n" S.66() 9.3 c suas alterações posterio

res. FORO: .São Liiis. (.'apitai do Estado do Maranhão. DATA DE

ASSL\.\TI;RA: .30 de março de 2023. .\SSIN.ATUIL\: PAULO

VIC iOR .MELO DUAR LE. São l.uis MA. .3(1 de março de 2023.

Caroiiiia Soares Wan Lume .Assessoria Jiirítllcii ID ii" 885329-1.

RESUMIA DE 1 ER.MO ADU IVO DE CONVÊNIO RESENH A

DO DÉC IMO QUARTO TERMO ADJTINO AO CON\ ÊNTü
N" 15.T2(II8-SFC] LR. PROCESSO N." 126351/20Í8-SECILR.

PARTE.S; O F.ST.VDO DO MARANHÃO, aliavcs da SECRE
TARIA DE ESTADO DA CULTURA/SECMA, com CNP.I n

05.508.362/0001-01. ncsic ato rcproseuiada |>or seu Scereiário. Sr

PAULO \'ICTOR MF.LO DU.CRTE. brasileiro, casado, servidor

público, poriadur do RO ii" 162034820016 SSP M.A. iiiseiilo uo CPF

sob o n" 008588083-31, residente e doiuiciliadu nesta Cidade, e de

outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DF. SÃO ROBERTO

M.A. com CNPJ iv' Oi (■ 12.3.48 il(ill|-00, sediada nj .Av. Govemacloi

Joàü Casick). sul. Centro. CFP 65.754-000. Sàu Roberto,'M.A. OB
JETO: Proiiogaçào do prazo dc vigência relerente ao ( oiivênio ir
153 2018 - SLCTUR por mais 1X0 (cenio oilenta) dias. com iiiíciii
vni 06.'lM/2023 e termino em 03/10/2023. eontorme pievisio na
riáusula Décima Teiceiia do Convênio n" 15.3 2r)]8-SLCTl.'R, ten
do cm vista o atraso na liberação do recurso. BASE LECíAL: Lei
Federal n" 8.666/93 >• suas alterações posteriores. FORO: São Luis.
Capital do Lsiado do Maranhão. DATA DL ASSIN.ATURA: 05 dc
abril dc 2(12.3. ASSINATURA: PAULO VICTOR MEI.O DUAR
TE. São Luís M,A, 1)5 dc aiiril de 2023 CarnliiiH Soares Waii Lume
Asses.snria .liirídiea 11) ii" 885329-1.

KLSLNHA DL TEK.MO ADl l |\ () DE CUN3'LMO RESENHA
DO NONO I LRMO .ADI LIA O AO CONVÊNIO N" 26/2(ll9-SE-
C.MA PRUC ESSO N. ' (1I30747/2(H9-SF.CMA. PARTE.S O ES
TADO DO .M AR.A\HÃü. através da SECRETARI A DE E.STADO
l).\ CI LTI RA/SECMA. com CNP.I ii" 05.5t)S..362 (JUtU-Ul. neste
ato reptc.sciilada por seu Secretário Sr. PAULO VICTOR .MELO
DUARTE, bra.siieiro. casado, servidor público, ponador do RG n''
162034820OI6 SSP MA. inscrito uo CPF sob o ii" 008.588.083-31,
e de outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI,'MA.
coiii CMM ii" 06.142 S-i6 0001-14. sediada na A\. Dr. João da Silva
Lima. iT 02. Centio. J.ir.ivantc dciioiUiiiada Ct.lNVF.NF.NTF. ÜB-
JE I O: 1'roinieação do prneo dc \ igéncia rereienie ao Convênio ir
26/20! 9 - STl. Ma por mais 180 (cento e oitenta) dias. com inicio cm
l2/o3.'2()23 e íérmimi em 08/09/21123. coufonue previ.sto mi Cláu-
sui.1 tJé-.imii 'Icireira do Convênio u" 26/20I9.SLCM.A, tendo em

isia o ainso na liberação do recurso. BASE LEG.AL: Lei Federal
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bil» dl Prdfilufa Miiiiitipal d- Hivjo dt- Areia - MA \ il;N( IA:
ale I 12 2023, coiiuidos a pariir da miíi ii»in;uiira. poileiido ser pror
rogado nas lermos Jo ari. 57 du Lei n" íí.fi<íh,")3201fi. MALOR DO

CONTRATO; R5> MSlKHi.dli (oileniu e eineo mil reais"). MODAl.i-

DADL: Krcgflo Blcirõnico SKP, com FUNDAMliNTACÂO LhfiAL:
Lei n" 10.520 02 siibsidiariameme Lei S,í>66 d,'. RFCI. RSüb; o2 05

SEC. ULADMINíSTRACAO: 02 03 Ü3 SOC. ÜL ADMfNIS I RA-
(.'.ÀD: 04 Ailininisiravào; rW 122 Adminisiracâo Geral; 04 122 0020
GESTÃO i'OLÍ"llC AADMlMS"l RATIXA; 04 122 0020 2004 0000
MANUTENÇÃO F. FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MU
NICIPAL L)L ADMINIS TRAÇÃO: 3.3.00.39.00 Oiiiros Serucos de
Terceiros - Te.ssua Jurídica. FORO: Fica eleilii o Foro de Ailorinci

ITcire. 30O3 2023. JOAUIO MM IA.S MAIA Tli.HO - Seerelárii.

Municipal de Adniimsliai,-;"m

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

EXTEUVrO DO CONTRATO N " .34/2023. PREFEITURA MUNI

CIPAI, DF COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL FDU-

C.AÇÃO - OBJETO: LocavSo de imóvel para Tuncianamemn do
imó\ ei para fiincioiiário do conselho do FUNDF.B DO VAIX)R RS:
24.000.00 (vinlc c quatro mil reais) CONTRATADA: Juarc.c Ma-

* cedo Neto CPF N: 004.499.173-SO. AMPARO LEGAL: ART 24

inciso X da Lei Federal n" R.fi66/93 e suas Posteriores alterações
c Proposta do Preços MODALIDADF.: Dispensa de I.lcitaçàn n"
21/2023 - CPI.. VI<;ÊNCI.\: 12 (do/e) meses Colinas - (MA),02
de maiço Jc 2023 - ( ONTR.AT.ANTH: .Sr' Mana do Socoiro Borba

'Torres. Secreiaria Municipal de 1 ducaçáo STMTD.

EXTR.ATO DO CONTRATO N " 28/2023. PRFFFJTl RA MUM-

CIPALDE COLINAS/MA - SECRETARIA MUMCiPALEDU-

C.AÇAO - ÜBJF.TO: l.ocaçào de imóvel para funcionamento do para
1'urtcionamciiio do Insiiluio Lduc.icional ('.aniinlio da Criança DO
VALOR RS: 12.000.00 (do/e mil reais) C:ONTR.\T.\DA: Antônio

Moreira Lima CPF N: 7I9.S 19.323-X7. AMPARO LEGAL: ART 24

inciso X da l ei Feticral n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações
e Propiista de Pri-ços MOD.ALIDADE: Dispensa de Lieltaçào n"
i4.''2023 - CPI., VIGÊNCIA: 12 (dri/e) meses Colinas -1 M.-\ 1.2K de
Icscreiru de 2023 - CON T|{ AT.ÓN I I : Sr Mana do Socoito Biirba

Torres. Secreiaria Municipal de .Administração SKM.AD

EXI RATO DO CO.MK.ATO N" 065/2023. PREFEITURA MIJ-

MCIPAI. DF CÜUINASAIA - SECRETARIA .Mi iNICIPAi. ADNÍl-

' NiS I R.AC.ÃO SE.MAD. OB.IE I O: Ciiniralação de empresa espe-
elulizutla para prestação de serviços para apoio administrativo
pura elaboração, implantação e regulamentação da nova lei de
licitação n" 14.13.3/2021, Valor RS: 14.0tl0.00 (quulor/e mil reaisj.
CONTR.ATADA: R. DAS COSIA ASSESSORL\ E f ONSULTO-
RIA. inserira noCNPJ n," 31.1.31 ..561 0Ü01-.53 AMPARO LF.GAL:

Lei Federal ii® 8.666.'93 e suas Piisteriores alterações e Proposta
de Preços, 3'IGFNCIA: ató Í2 (dn/c) meses. Colinas - (MA). 17
de iiiitrço de 2023. CON TRATAN I T.: Sr l\ an Pmdcneio da .Silva.
Assessor dc Relações Institucionais c Planejamento.

EXTR.AÍO DO CONTRATO .\" O65/2023. PREFEITURA MU
NICIPAL DF- COl.INAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ADMI-
NISI RAC-ÃO .SE.MAD. OBIITTO: Cuniralaçãu de empresa espe
cializada para prestação de serviços realização de capacitação da
nova lei de licitação n" I4.Í3.3/202I. Valor RS: 7.896.00 (sele mil
oítocentüs e noventa c seis reais). CONTRAT.VD.V: CRIIFSCF.R

CONSULTORIA.AU^DI TORIAETRLÍNAMENTOS LI DA inscrita
no CNPJ n."' I6.X49.415 ijiioi-mi ,\MPaRO l.FG.VL: l.el Federal
II® 8.666/93 e suas Posteriore.s alterações e Proposta de Preços,
VICÍÉNtT.A: atí 60 (sessenta) dias. Colinas - (.Vl.A). In de março
dc 21)23. C 0\ I RAI AN TF.: Sr Ivan i'rudéneiü da .Silva. Assessor de
Relações In.siiiueionais e Planeiumemo.

PKFFUIT I RA MUMCIPAI. DE COROAI .\ - MA

L.\ I R.AK) DE C()M IU\I O N ' 0X5/2023 - .Secretaria Muiiieipai de
Governo. PKOCTSSO,\I)MIMSTRAIIVON"'()717/20:3 PARTT.S:

Pieleitma Municipal de Coro:ilá/MA e associação OBRA .SOCIAL
NOS.SA SF.NHURA DA GLÓR1A-FA7FNDA ESPERANÇA, CNPJ
N" 48.5.5.5.775 001)8-26, OBJETO: CimtraloAdmiitisliativo median

te inexigihilidade dc licitação para Tomecimciiio dc livrn.s/ageiidas
roTeremcs à obra "■Diário Dia a Dia com a F/sperdiiça ". a serem distri-
buidús aos sen iduivs das diversas scciciarias do Município de Coro-
atá/.MA. com prazo inicial de 28 03 2023 a 2X 03 2024 e valor global
de RS 100.000.00 (cem ntil reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei ii"
8.666 93, ari. 25. 1. /'OiVTL DL RECl RSO 0-1.122 002l.40iD.Otm
' M-INUT. /•; /-C.VC. /)..) Sr.CKF.TAm.t ML NiaP.M. DL CjOLLH-
VO, 04.122 (■"Í.?:.?'M/ nuOO-M-WVT. F. FLWC. D.l SFCRFTAKI.i
.MLKICÍP.II. DF. .tDMlNISTR.lÇ.iO. X.iTURF7..-i D.i DESPESA
i.3.90. iO. 99 ()i(//rzv Maiefiais tU- Cuiisiiinii. ('oroatá/MA 28 (13/2023.
Francisco Carvalho Brandão. Sccietáno Municipal dc Governo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE G0\ ERN.ADOR
NEWTON BELLO - MA

EX TILATO DE CONTRATO: 138/2023 PROCESO 078 2022 PRE -
GAG EI.LJ-RÒMCO N"; 0,34 2022. PARTES: PRTTFTTLRA
MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO cA V TEIXEI
RA LTDA. C.N.P.J N" 42.927,.|35/()0()l-26 OBJETO: O presente
ciuilriilu tem por iibjetii a Formação de registro de preços para
fuliira t eventual coiiliataçào dc pessoa jiirídicn para o Tornc-
cínicitio de cumbustivcis c óleos lubriticaiiles paru atender as
necessidades das diversas secreiurius du PriTeitura niunieipul de
Governador .Neuton Bello/MA. Contõimc, prapos(a apicscnlada
pela CON TR.Vr.XDA VALOR: RS 85.150.00 (oitenta c cinco mil c
cento c cinqüenta reais). PR.AZO DE EXECUÇÃO: ConTonnc or
dem dc Toniccimcnto. MODAI.ID.VDE: PRTGÀO El.ETRÜNICO
Fl ND.AMFNTü I.FG-M.: Lei iC 8.666/93 e suas alterações. SIC-
N.AT.ÁRIOS: Ciccro Ab c< Pereira .Arrai/ - Secretário Municipal dc
.Adimiiisiraçào. Finanças. Planejamento e Gestão. Ordenador dc Des
pesa. Uünirataiile A \' TFIXFIR.A LTDA. por Adriana Vieira Teisei-
rn. f.TT n' 44.97(1.093-35 Contratado. TRANSCRIÇ \0: Tninserilo
em Livro 1'ióprio di« Miimcipio. Governador Nevviüii Bcllo - MA.
terá vigência de 27 03 2023 a .31 12 2023.

EXT RATO DE CON TR.VTO: 139/2023 PROCI-SO. 078 2022 PRE
GÃO FÍ.F.TRÓMCO N": 034 2022. PARTES: PREFEITURA MI i-
NIUTPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO e A \' TEIXEIRA
LTDA, C N.P..I N" 12.927.435 0001-26 OBJETO: O presente con-
Iratd icm prir nbjclo u Formação dc registro de preços para fuiiira
e cveniual coiitrutuçãn de pessoa jurídica para o loniecimcuro de
combustíveis e óleos lubriticantes para atender as necessidiiiies das
diversas secretarias da Prcfciltira municipal dc Gavcrriador Ncn-
toii Bcllo.-.M.A, l oniatme, prapusi.i apreseinadii pela C( INTKAT.AD.A
VALOR: RS 58.950.00 (cinqüenta c oito mil c iiovecento.s e cimiuenin
reais). PRAZO DE EXECUÇ.ÃO: Coniiinne ordem de Tomccinieii-
tü. MüDAr.lDADF; PREGÃO ELETRÔNICO FUNDAMENTO
LFG.Al.: Lei n" 8.666 93 e suas Qllerjçi>i."s. SIGNAT.ÁRIOS: Epira-
cio dc Caivadio Souza - Secretaria Mimiciisa! de .Saiide, Oídciiiidur
dc De.spcsa, C onlralante A V TEIXEIRA LTDA. por .Adriana Viei
ra Tcixcirii. CPF n" 44.970.09.3-35 Contratado, T RANSCRIÇÃO:
Transcrito em Livro Próprio do Município. Governador Newton Bello
-MA. leiá vigênciJ dc 27,'(i3./2023 a 31 12'2023,

EXTK.ATO ÜE CONTRATO N-MO/ZOZS PROCESO. 025 2023
PRFtiÃO KI.KTRNiCO \": (105/2023. PART ES: PRTFÍ-T TURA
MUMCIPAI. GOVERNADOR SFWTON RFI.LÜ c F SOi;S.\
COSTA SF-RN'ICOS. C.N.P.J N" 36.3.M.25r) OOOi-si üB.IETü:
O presente contrato tem por objeto a Formação de Registro de
preço.s para futura e eventual contratação de empresa especial-


